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Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0871/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria 

da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Jaboticabal - Apae.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 400.301,76.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017
Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0872/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria 

da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto - Apae.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 210.911,68.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017
Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0873/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria da 

Educação e Associação do Bem Comum ao Down de Jaboticabal 
– ABC DOWN.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 30.130,24.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JACAREÍ

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-
2018

Processo 00763/0057/2015. Contrato 11/2015.
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de Jacareí.
Assunto: Alteração do Quadro Societário da Contratada.
Contratada: Alegra Serviços de Apoio e Desenvolvimento de 

Pessoas Eireli - EPP, CNPJ 19.544.676/0001-74.
À vista dos elementos instrutórios deste processo, Aprovo 

o apostilamento, referente ao Contrato 11/2015, Processo 
00763/0057/2015, para alteração do quadro societário da 
contratada o qual passa a contar com a seguinte composição:

Juliano Nilson da Silva Souza, RG 33.808.030-2, e CPF 
321.376.838-30, Titular e Administrador.

Objeto: O presente despacho refere-se à alteração do qua-
dro societário da contratada conforme descrito acima.

Contratada: Alegra Serviços de Apoio e Desenvolvimento de 
Pessoas Eireli - EPP, CNPJ 19.544.676/0001-74.

Inalterabilidade: Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do Termo de Contrato 11/2015 que não coincidirem com o 
disposto neste despacho.

Fundamentação legal: Artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93.
 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-

2018
Processo 00425/0057/2016. Contrato 13/2016.
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de Jacareí.
Assunto: Prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar de alunos com necessidades especiais do ensino funda-
mental e ensino médio.

À vista dos elementos instrutórios deste processo, Aprovo 
o apostilamento, referente ao Contrato 13/2016, Processo 
00425/0057/2016, para alteração do endereço da sede da con-
tratada que passará a constar:

Avenida João Manoel, 600 - Sala 608 e 609 - Bloco A - Cen-
tro - CEP 07400-610 - Arujá - SP.

Contratada: WMW Locação de Veículos e Serviços de Trans-
portes Eireli, CNPJ 10.742.588/0001-02.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de 
Contrato 13/2016 que não coincidirem com o disposto neste 
despacho.

Fundamentação legal: Artigo 58, inc. III, da Lei 8.666/93.
 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-

2018
Processo: 00541/0057/2017. Contrato: 023/17.
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de Jacareí.
Assunto: Prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar de alunos com necessidades especiais do ensino funda-
mental e ensino médio.

À vista dos elementos instrutórios deste processo, Apro-
vo o apostilamento, referente ao Contrato 023/17, Processo 
00541/0057/2017, para alteração do endereço da sede da 
contratada que passará a constar:

Avenida João Manoel, 600 - Sala 608 e 609 - Bloco A - Cen-
tro - CEP 07400-610 - Arujá - SP.

Contratada: WMW Locação de Veículos e Serviços de Trans-
portes Eireli, CNPJ 10.742.588/0001-02.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de 
Contrato 13/2016 que não coincidirem com o disposto neste 
despacho.

Fundamentação legal: Artigo 58, inc. III, da Lei 8.666/93.
 Retificações do D.O. de 30-12-2017
No Extrato de Termo de Colaboração celebrado entre 

o Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Estado 
da Educação e a JAM –Jacareí Ampara Menores, Processo 
01862/0057/2016, publicado na página 35, Executivo, Seção 
I, onde se lê: “Valor: R$ 430.432,00 ”, leia-se: “Valor: R$ 
404.606,07

No Extrato de Termo de Colaboração celebrado entre 
o Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Estado da 
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 
Processo 01861/0057/2016, publicado na página 35, Executivo, 
Seção I, onde se lê: “Valor: R$ 430.432,00 ”, leia-se: “Valor: R$ 
395.997,44.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LIMEIRA

 Portarias do Dirigente Reional de Ensino, de 10-1-
2018

Declarando Regularizada:
com fundamento nos itens/subitens 3.1.2 e 4.1, 4.3 e 6.1.2 

da Indicação CEE 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE 
18/1986 e Resolução SE 307/1986, a vida escolar dos alunos:

Wallace Ricardo da Silva RG 40.888.913-5 referente à 1ª, 2ª, 
3ª séries do Ensino Médio Supletivo, nos anos de 2013 e 2014.

Juliana Chaves de Almeida RG 46.607.578-9 referente à 3ª 
séries do Ensino Médio Supletivo, no ano de 2008.

Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria de Estado da 
Educação; Organização da Sociedade Civil – OSC, sem fins lucra-
tivos, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riversul.

CNPJ: 58.978.974.0001-24
Objeto: Transferência de recursos financeiros do Estado à 

OSC, para o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanete-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou 
deficiência múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Data da assinatura: 29-12-2017.
Valor Total: R$ 73.173,44
Classificação de Recursos:
Fonte: Tesouro/QESE/RP
UO: 08001 – UGO: 080010 – UGE: 080311
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-
2018

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 
Decreto 47.685, de 28-02-2003 e Resolução 23, de 20-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Josefa Sabina dos Santos, RG 
20.800.876-7, Agente de Serviços Escolares, Titular de cargo 
efetivo, da E.E. Cel. Eugênio Euclydes Pereira da Motta, a ocupar 
em continuidade as dependências próprias de zeladoria da E.E. 
Cel. Eugênio Euclydes Pereira da Motta, Município de Porto Feliz, 
conforme Termo de Autorização de Uso que integra o Processo 
204/1506/1996 e observadas as disposições da Resolução SE 
23/2013, com o inciso III do artigo 11 da citada resolução.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-
2018

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 
Decreto 47.685, de 28-02-2003 e Resolução 23, de 18-04-2013, 
publicada no D.O. de 20-04-2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Ana Léa Rodrigues, RG 
30.580.547-2, Agente de Organização Escolar, Titular de Cargo 
Efetivo, na E.E. Prof. José Benedito Gonçalves, a ocupar, por novo 
período, as dependências próprias da zeladoria da E.E. Prof. José 
Benedito Gonçalves, Município de Salto, conforme Termo de 
Autorização de Uso que integra o Processo 1420/0053/2001, 
observadas as disposições da Resolução SE 23/2013, com o 
inciso III do artigo 11, da citada resolução.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 10-1-
2018

Designando, nos termos do inciso III, do artigo 8º da 
Resolução SE 36/2014 e artigo 7º do Decreto 45.348/00, os 
funcionários abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Análise de títulos da Evolução Funcional não Acadêmica e 
Acadêmica, conforme segue:

Jussara Aparecida Ferreira Destri, RG 19.231.839 – 1, CPF 
141.201.138-84, SQC-II-QM, Supervisor de Ensino;

Mardoqueu Gonçalves Junior, RG 15.868.928 - 8, CPF 
074.688.078-25, Professor Educação Básica II, SQC-II-QM, 
Designado Supervisor de Ensino;

Vania Le Petit Paneghine, RG 7.699.331 - 0, CPF 
971.717.198-04, Oficial Administrativo, SQC-III-QSE, Nomeada 
Diretor II;

Roberta Menezes Borgatto de Souza Maria, RG 15.933.400 
- 7, CPF 178.768.708-21, Professor Educação Básica II, SQC-II-
-QM, Designada Diretor I;

NAIADI CRISTINA GRICIO, RG 41.987.109 - 3, CPF 
367.883.158-33, Analista Administrativo, SQC-III-QSE.

 Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0868/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria 

da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Bebedouro - Apae.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 292.693,76.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017
Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0869/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria 

da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Taiaçu - Apae.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 124.825,28.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017
Primeiro Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 0870/0056/2016
Parecer Consultoria Jurídica: 36/2017.
Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decretos 61.981/2016 

e 62.294/2016.
Partes: Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria 

da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Monte Azul Paulista - Apae.

Objeto: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, 
para promover atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 até 31-12-2018.
Valor anual estimado: R$ 120.520,96.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000; onerando a 

U.O. 08001; UGE: 080313; natureza da despesa: 335043.
Assinatura: 29-12-2017

Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06768/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Lorena.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 533.735,68.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.
Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06771/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Roseira.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 116.216,64.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ

 Termo de Colaboração
Processo 0565/0052/2016
Parecer da Consultoria Jurídica 36/2017, de 06-12-2017.
Parecer CEE 20/17, publicado no D.O. de 19-01-2017 e 

homologado em 20-01-2017.
Fundamento Legal: Lei Federal 13019, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13204, de 14-12-2015, Decreto 61981, 
de 20-05-2016, Decreto 62294, de 06-12-2016 e Resolução SE 
26/2017, de 22-05-2017

Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria de Estado da 
Educação; Organização da Sociedade Civil – OSC, sem fins lucra-
tivos, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaberá.

CNPJ: 60.124.039/0001-42
Objeto: Transferência de recursos financeiros do Estado à 

OSC, para o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanete-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou 
deficiência múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Data da assinatura: 29-12-2017.
Valor Total: R$ 167.868,48
Classificação de Recursos:
Fonte: Tesouro/QESE/RP
UO: 08001 – UGO: 080010 – UGE: 080311
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43
Termo de Colaboração
Processo 0563/0052/2016
Parecer da Consultoria Jurídica 36/2017, de 06-12-2017.
Parecer CEE 20/17, publicado no D.O. de 19-01-2017 e 

homologado em 20-01-2017.
Fundamento Legal: Lei Federal 13019, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13204, de 14-12-2015, Decreto 61981, 
de 20-05-2016, Decreto 62294, de 06-12-2016 e Resolução SE 
26/2017, de 22-05-2017

Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria de Estado 
da Educação; Organização da Sociedade Civil – OSC, sem fins 
lucrativos, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Itaporanga.

CNPJ: 60.123.866/0001-11
Objeto: Transferência de recursos financeiros do Estado à 

OSC, para o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanete-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou 
deficiência múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Data da assinatura: 29-12-2017.
Valor Total: R$ 133.433,92
Classificação de Recursos:
Fonte: Tesouro/QESE/RP
UO: 08001 – UGO: 080010 – UGE: 080311
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43
Termo de Colaboração
Processo 0562/0052/2016
Parecer da Consultoria Jurídica 36/2017, de 06-12-2017.
Parecer CEE 20/17, publicado no D.O. de 19-01-2017 e 

homologado em 20-01-2017.
Fundamento Legal: Lei Federal 13019, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13204, de 14-12-2015, Decreto 61981, 
de 20-05-2016, Decreto 62294, de 06-12-2016 e Resolução SE 
26/2017, de 22-05-2017

Convenentes: Estado de São Paulo/Secretaria de Estado da 
Educação; Organização da Sociedade Civil – OSC, sem fins lucra-
tivos, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itararé.

CNPJ: 50.343.177/0001-69
Objeto: Transferência de recursos financeiros do Estado à 

OSC, para o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanete-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou 
deficiência múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Data da assinatura: 29-12-2017.
Valor Total: R$ 292.693,76
Classificação de Recursos:
Fonte: Tesouro/QESE/RP
UO: 08001 – UGO: 080010 – UGE: 080311
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43
Termo de Colaboração
Processo 0564/0052/2016
Parecer da Consultoria Jurídica 36/2017, de 06-12-2017.
Parecer CEE 20/17, publicado no D.O. de 19-01-2017 e 

homologado em 20-01-2017.
Fundamento Legal: Lei Federal 13019, de 31-07-
2014, alterada pela Lei Federal 13204, de 14-12-2015, 

Decreto 61981, de 20-05-2016, Decreto 62294, de 06-12-2016 e 
Resolução SE 26/2017, de 22-05-2017

Objeto: Termo de Colaboração que entre si celebram o 
estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e 
Apae de Indaiatuba, para promover atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018
Valor Total: O Valor estimado do presente convênio é R$ 

232.433,28.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000 – Atendi-

mento Especializado a Alunos e Publ. Específicos, vinculada à 
Unidade Orçamentária 080001 – U.G.O. 080010.

Natureza da Despesa: 33.50.43
Data da assinatura: 29-12-2017
Termo de Colaboração
Processo 00819/0044/2016
Parecer da Consultoria Jurídica: 36/2017
Autorização do Governador: Decreto 61.981 de 20-05-2016
Convenentes: Secretaria da Educação e Apae de Capivari
Objeto: Termo de Colaboração que entre si celebram o 

estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação 
e Apae de Capivari, para promover atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018
Valor Total: O Valor estimado do presente convênio é R$ 

129.129,60.
Programa de Trabalho: 12.367.0800.5156.0000 – Atendi-

mento Especializado a Alunos e Publ. Específicos, vinculada à 
Unidade Orçamentária 080001 – U.G.O. 080010.

Natureza da Despesa: 33.50.43
Data da assinatura: 29-12-2017

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA

 Retificações do D.O. de 6-5-2016
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino 81, de 27-12-

2017, em nome da escola Centro Educativo Jean Piaget, onde se 
lê: Deliberação CEE 01/1999, leia-se: Deliberação CEE 138/2016; 
e onde se lê: Código CIE 355033, leia-se: .Código CIE 480344

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ

 Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06769/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Aparecida.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 464.866,56.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.
Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06770/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Cachoeira Paulista.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 202.303,04.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.
Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06767/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Cruzeiro.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 525.127,04.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.
Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06766/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Cunha.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 193.694,40.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.
Termo de Aditamento (Colaboração)
Processo 06772/16
Parecer Consultoria Jurídica 36/2017.
Fundamento Legal: Decreto 61.476, de 03-09-2015.
Convenentes: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria de Estado da Educação e Apae de Cunha.
Objeto: Aditamento ao Termo de Colaboração para pro-

mover o atendimento de educandos que necessitam de apoio 
permanente-pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência 
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substan-
cial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, 
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro 
Autista, que não puderem ser beneficiados pela inclusão em 
classes comuns do ensino regular de Ensino.

Período: 01-01-2018 a 31-12-2018.
Valor total: R$ 701.604,16.
Classif icação Funcional Programática: 

12.367.0800.5156.0000
Data da assinatura: 29-12-2017.




